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A reunião do GAATA
acontece toda penúltima

terça-feira do mês, a partir
das 19h00 no Buffet e
Gastronomia Cláudia

Rauscher. Av. Cel. Firmo V.
Camargo, 171

Telefone de contato:
3251-8520.

† Benedito Jorge da Silva  –
Faleceu dia 29 de julho,aos 59
anos.

† Helvécio Antonio Perondi
– Faleceu dia 30 de julho, aos 84
anos.

† Antonio Carlos da Silva  –
Faleceu dia 30 de julho, aos 69
anos.

† Helena Maria Brisac  – Fa-
leceu dia 31 de julho, aos 60
anos.

† Roquelande Menezes dos
Santos  – Faleceu dia 31 de ju-
lho, aos 56 anos.

† Manoel Francisco Santos

– Faleceu dia 1º de agosto, aos
79 anos.

† Jandira Ribeiro de Jesus  –
Faleceu dia 2 de agosto, aos 78
anos.

† Militão Rosa – Faleceu dia
2 de agosto, aos 82 anos.

† Maria de Lourdes Vieira
Saroba  – Faleceu dia 3 de agos-
to, aos 93 anos.

† José Luís de Oliveira  –
Faleceu dia 4 de agosto, aos 54
anos.

† Odete Alves de Souza –
Faleceu dia 4 de agosto, aos 76
anos.

PODER JUDICIÁRIO ABSOLVE GONZAGA EM
AÇÕES IMPETRADAS PELA PREFEITURA

Dia 29 de julho, a 12ª Câ-
mara de Direito Público do Tri-
bunal de Justiça de São Paulo
(TJ-SP) deu provimento  ao
recurso impetrado pelo advo-
gado do ex-prefeito Luiz
Gonzaga Vieira de Camargo e
reformou  sentença prolatada
em primeira instância no Fórum
de Tatuí. Nesta ação,  Gonzaga
havia sido condenado a perda
dos direitos políticos, multa civil
e proibição de contratar com o
Poder Público, em razão de
parcelamento de  dívida com a
empresa Proposta Ambiental.
A fundamentação era que o ex-
prefeito, ao término de sua
gestão, deixou dívidas a saldar
sem recursos para pagá-las.

A votação pela reforma da
sentença foi unânime da Tur-
ma Julgadora do TJ-SP, com-
posta pelos desembargadores
Edson Ferreira da Silva (relator),
Osvaldo José de Oliveira e
Venício Antonio de Paula
Salles. Na decisão em Segun-
da Instância, os magistrados
basearam-se em parecer do
Tribunal de Contas do Estado,
do ano de 2012, apresentado
pela defesa. O documento ofi-
cial aponta a existência de dis-
ponibilidade financeira para
pagamento das despesas con-
traídas no final do mandato.

Absolvido
em outra ação

Dia 30 de julho, o juiz Rubens
Petersen Neto, da 2ª Vara Civel
da Comarca de Tatuí, julgou
improcedente outra  Ação Civil
Pública impetrada contra o ex-
prefeito Luiz Gonzaga Vieira
de Camargo. Nesta ação, os
impetrantes  questionavam o
parcelamento de dívida da ges-
tão passada com a empresa
Sanson Pavimentos e Obras
Ltda., para a construção da
primeira etapa do anel viário,
saindo da SP-129 até a estra-
da “Moisés Martins”,  entre o
Jardim Lírio e o Distrito de
Americana.

Em sua decisão, o juiz  da
Segunda Vara  levou em consi-
deração  parecer do Tribunal
de Contas do Estado, de 2012,
que também aponta a existên-
cia de disponibilidade financei-
ra para pagamento das despe-
sas contraídas no final do man-
dato.

O ex-prefeito Luiz Gonzaga
Vieira de Camargo informa que
responde a treze ações aber-
tas desde 2013,  a partir de
sindicâncias feitas por advoga-
dos da Prefeitura de Tatuí. O
ex-prefeito, em relação a estas
duas absolvições obtidas no
Poder Judiciário, afirma que
“fiquei satisfeito com as duas
decisões, bastante justas e
que demonstram que os pro-
cedimentos que realizei no fim
do meu mandato foram legais.
A Prefeitura de Tatuí, através
de suas sindicâncias, mera-
mente com interesses políti-
cos, nunca me deram o direito
de defesa e se baseiam, todas
elas, em situações que contra-
ria a análise técnica do Tribu-
nal de Contas do Estado de
São Paulo. Jamais eu deixaria
uma despesa sem a devida
disponibilidade orçamentária.
Agora, como presidente do
PSDB,  sem este peso nos
ombros, vou seguir com o meu
trabalho por Tatuí. Eu sinto que
é isso que a população quer”.

Defesa de Gonzaga se baseia em parecer do TCE/SP, que aponta que as despesas realizadas tinham
disponibilidade orçamentária.

VEREADORES APROVAM SEIS PROJETOS
NA PRIMEIRA SESSÃO DO SEMESTRE

Na terça-feira (4), na primei-
ra sessão semanal do semes-
tre na Câmara Municipal de Tatuí,
os vereadores aprovaram seis
projetos de lei de autoria do Po-
der Legislativo.

Um dos projetos, assinado
pelo vereador Antonio Marcos de
Abreu (PP), dispõe sobre
obrigatoriedade da realização de
exames oftalmológicos no início
de cada ano letivo, nos alunos
matriculados na rede municipal
de ensino. O parlamentar lem-
bra que a visão é fator primordial
para o bom rendimento escolar
e as crianças devem fazer exa-
mes oftalmológicos regularmen-
te para detectar eventuais defici-
ências, que podem prejudicar o
aprendizado.

Para realização dos exames,
a direção dos estabelecimentos
de ensino encaminharão os alu-
nos matriculados às unidades
de saúde do município ou unida-
des vinculadas ao Sistema Úni-
co de Saúde (SUS). Quando
possível, os exames serão rea-
lizados na própria unidade de
ensino, através de unidades
móveis.

Foi aprovado também proje-
to de autoria do vereador
Ronaldo José da Mota (PPS),
que regulamenta estaciona-
mentos de veículos automotores
em Tatuí. A propositura divide os
estacionamentos em quatro
classes (“A”, “B”, “C” e “D”), de
acordo com a qualidade das ins-
talações e atendimento ao pú-
blico e determina valores a se-
rem cobrados em cada estacio-
namento, segundo a classifica-
ção.

Na justificativa, Ronaldo lem-
bra que a frota de veículos cres-
ce em ritmo alucinante em Tatuí
e torna-se difícil aos cidadãos
para estacionar seus veículos
na cidade, sobretudo nas ruas
centrais. O vereador destaca que
os preços praticados nos esta-
cionamentos varia segundo o

Na tribuna, o vereador Júnior Vaz (PSDB) informa que dia 18 de
agosto vai apresentar o relatório da CEI das casas adquiridas para
creches. Ele afirma que “esta não vai terminar em pizza”.

desejo dos proprietários, sem
levar em conta as condições físi-
cas, de conforto e segurança que
o serviço oferece, e por isso, é
necessária a elaboração deste
projeto.

“É de boa hora um projeto de
lei que determine o sistema de
operação dos estacionamentos
dentro do município. Segundo
sua classificação de infraes-
trutura, cada estacionamento
terá tabela base de cobrança por
tempo e veículo guardado e o
reajuste irá ocorrer na mesma
base do salário mínimo nacio-
nal”, completa o parlamentar.

A edilidade aprovou em se-
guida projeto de lei do vereador
Alexandre de Jesus Bossolan
(DEM), que incentiva a apresen-
tação de músicos e bandas de
Tatuí nos eventos apoiados ou
realizados pela Prefeitura Muni-
cipal. Através desta propositura,
“almeja-se a abertura de espa-
ços para que os artistas locais
possam mostrar seu trabalho”.

Foi aprovado ainda projeto
de lei de autoria do parlamentar
José Eduardo Morais Perbelini
(PRB), que dispõe sobre a inclu-
são do “Dia de Combate à

Síndrome Alcoólica Fetal” no ca-
lendário de eventos do municí-
pio. Essa data será lembrada
anualmente, no segundo sába-
do de maio, quando deverão
ocorrer ações para levar ao co-
nhecimento das futuras mães
os males causados ao feto pela
ingestão de bebidas alcoólicas
durante a gravidez. O vereador
aponta, na justificativa, que se-
gundo pesquisas, pelo menos
doze mil bebês nascem com a
síndrome anualmente e a Orga-
nização Nacional de Síndrome
Alcoólica Fetal revelou que cerca
de 40 mil crianças sofrem em
todo o mundo com deficiências
decorrentes do consumo de ál-
cool pelas mães na gestação.

Por fim, os vereadores apro-
varam mais dois projetos: um de
autoria do vereador Luís Donizetti
Vaz Júnior (PSDB), que institui
em Tatuí o “Dia Municipal do
Pastor”, a ser comemorado to-
dos os anos, no segundo do-
mingo do mês de junho, e outro
do vereador Oswaldo Laranjeira
Filho (PT), que institui, no muni-
cípio, o “Dia da Cultura Hip-Hop”,
a ser comemorado anualmente,
na data de 12 de novembro.

No próximo domingo, dia 16
de agosto, às 19h30, no Teatro
“Procópio Ferreira” do Conser-
vatório “Dr. Carlos de Campos”
de Tatuí, o corpo de bailarinos da
Cia. de Dança “Rit’s”, com orien-
tação de Ramiro Murillo e
curadoria de Ismael Ivo, apre-
senta o espetáculo “Controver-
so”, que une música e dança.

O projeto é realizado com
apoio da Secretaria de Cultura
do Governo do Estado de São
Paulo e POIESIS – Instituto de
Apoio à Cultura, à Língua e à

COMPANHIA DE DANÇA APRESENTA-SE
NO TEATRO PROCÓPIO FERREIRA

Literatura – e tem participação
dos músicos Carlos Stocco,
Cibele Sabione, Daniel Bortolini,
Rafael Chieffi e Thiago Leite.
Cada ingresso será trocado por
um quilo de alimento não pere-
cível na bilheteria do teatro, na
Rua São Bento, nº 415. Os víve-
res serão doados a instituições
de caridade e as trocas podem
ocorrer de terça a sexta-feira, das
14 às 17h30 e das 19 às 21
horas.

Segundo Anelissa Fruc-
tuoso, diretora da Rit’s, a obra

de Vinicius de Moraes se tornou
a inspiração para a construção
cênica e coreográfica deste es-
petáculo. Temas diversos são
extraídos de seus poemas e
canções e ganham visão con-
temporânea, em movimentos
corporais e musicais, estabele-
cendo um diálogo entre dança e
música em cada cena. A apre-
sentação foi produzida a partir
do projeto de dança do progra-
ma “Qualificação em Artes”, de-
senvolvido pela Secretaria Esta-
dual da Cultura.

COMUNICADO CETESB
LINCOLN PARK II - DESMEM-

BRAMENTO  torna público que recebeu
da CETESB a Licença de Operação de
Desmembramento Nº 06000030, às
RUAS SANTA CRUZ, JUVENAL DE
CAMPOS, 1 e 2, S/N., Valinho - Tatuí.


